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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

Subsecretaria de Contratos - ASCON
Praça Municipal - Eixo Monumental - Brasília - DF

 

TERMO ADITIVO

 
1º TA ao CO N.º 008/SG/MPDFT/2026

 
PROCESSO N.º 19.04.3900.0073637/2025-48

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS E GLOBALSEC
TECNOLOGIA LTDA.
 

CONTRATANTE
 
 

A UNIÃO, pessoa jurídica de direito público, por intermédio do MINISTÉRIO
PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o número
26.989.715/0002-93, instalado no Eixo Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, em
Brasília – DF, neste ato representado por sua Secretária-Geral, CLÁUDIA BRAGA
TOMELIN, nos termos da Portaria n.º 908/PGJ, de 29 de dezembro de 2022, daqui
por diante designado simplesmente MPDFT;
 

CONTRATADA
 

GLOBALSEC TECNOLOGIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o número 31.862.002/0001-13,
estabelecida na SHN Quadra 01 Bloco D, Salas 1604 e 1605, Ed. Fusion Work &
Live - Asa Norte, BRASÍLIA-DF, daqui por diante designada simplesmente
CONTRATADA, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato
representada por seu Diretor Comercial, GUSTAVO LIMA MIRANDA, conforme
Contrato Social, que confere ao qualificado poderes para representá-la na
assinatura do contrato.
 

 
 
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram o presente Termo Aditivo,

consoante as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e o que consta no Processo SEI MPDFT nº
19.04.3900.0073637/2025-48, mediante as seguintes cláusulas e condições:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 
O presente Termo tem por objeto retificar a redação da Cláusula Sétima – Reajuste do contrato

original, a fim de incluir previsão expressa acerca da observância do limite no art. 107, inciso IV e § 1º,
inciso II do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, incluído pela Emenda Constitucional
n.º 95/2016, disposto na minuta de Contrato, Anexo XI do Edital de Pregão Eletrônico Nº 90025/2025 e
omitido no Contrato nº 008/SG/MPDFT/2026.

 
PARÁGRAFO ÚNICO

 
Em decorrência do disposto no caput, a Cláusula Sétima – Reajuste do Contrato nº

008/SG/MPDFT/2026 passa a vigorar integralmente com a seguinte redação:
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 19/11/2025.
7.2 Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA,

instruído com a documentação que o justifique, os preços iniciais dos itens 1, 2 e 5 serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo MPDFT, do Índice de Custos de Tecnologia da
Informação - ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Os itens 3 e 4 são fixos e irreajustáveis.
7.4 O reajuste disposto nesta cláusula está limitado ao índice estabelecido no art. 107,

inciso IV e § 1º, inciso II do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT,
incluído pela Emenda Constitucional n.º 95/2016.

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.6 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o MPDFT
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.10 O reajuste será realizado por apostilamento.
 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original que não tenham sido alteradas por

este Termo Aditivo.
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

 
Incumbirá ao MPDFT divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 



31/03/2026, 15:41 SEI/MPDFT - 3279617 - Termo Aditivo

https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 3/3

 
E por estarem assim, justas e acordadas, firmaram o presente em, comprometendo-se a cumprir e a

fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lima Miranda, Usuário Externo, em 13/03/2026, às 10:58,
conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA BRAGA TOMELIN, Secretária(o)-Geral, em
31/03/2026, às 13:54, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3279617 e o código
CRC CB03E669.
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